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G O V 

na Faculdade de Farmácia e Odontologia; 
na Escola Superior de Agricultura "Luiz 

LEI N. 2.684, DE 23 S E JANEIRO DE 1954 
Dispõe sobre criação de cargos no Qua

dro da Universidade de São Paulo, e dá ou
tras providências. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ. GOVERNADOR DO 
EfaTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta ,e 
eu yromulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Ficam criados, no Grupo II, da Parte 
Permanente, do Quadro da Universidade de São Paulo, 
57 (cinquenta e sete) cargos de Professor Adjunto, pa
drão "U", lotados nos institutos universitários, pela for
ma seguinte: , 

23 (vinte e três) na Faculdade de Medicina: 
10 (dez) na Escola Politécnica; 
10 (dez) na Faculdade de Filosofia. Ciências e Le

tras; 
Í; 

s 
de Qu.:.. ... ; 

3 (trás) na Faculdade de Medicina Veterinária. 
Artigo 2.0 — Os professores adjuntos, que são os'au

xiliares dé ensino de grau mais elevado, serão, distribuí
dos pelas cadeiras, em cada instituto, mediante delibe
ração da respectiva Congregação, por proposta do profes
sor catedrático, ouvido o Conselho Técnico-Administra-
tlvo 

Parágrafo único — Por proposta do professor cate
drático, aprovada pelo Conselho Técnico-Administrativo, 
poderá a Congregação, de acordo com as necessidades do 
ensino, atribuir a uma mesma Cadeira mais de um pro
fessor adjunto. . ' ' . 

Artigo 3.o — São requisitos para a nomeação do pro
fessor adjunto: 

a) ser livre-docente da cadeira pelo menos há 5 (cin
co) anos; 

b) ter exercido na Cadeira, durante 5 (cinco) anos 
no mínimo," funções de auxiliar de ensino; 

O ser aprovado em concurso de títulos. 
Artigo 4.o — O concurso de títulos a que se refere 

a letra "c" do artigo anterior será julgado por uma co
missão presidida pelo professor catedrático efetivo da 
Cadeira, è constituída nos mssmós molde? adotado? nos 
concursos para professor catedrático. 

Parágrafo único — O processo de julgamento do con
curso de títulos obedecerá, no que couber, às normas fi
xadas pelo regulamento do instituto para o concurso de 
professor catedrático, e será precedido da apreciação 
peia Congregação, da idoneidade morai do candidato 

Artigo 5.o — Para os fins da letra "b" do artigo 3.o, 
será computado o tempo de comissionamento do candi
dato em serviços "oúblicos ••«lacionados com ,.3 respectiva 
especialidade. 

Artigo 6.0 — Nos institutos em que" não existam" au
xiliares do ensino, e enquanto não os houver; poderá, a 
juízo do Conselho Técnico-Administrativo e aprovação da 
Congregação, ser dispensada a exigência da letra "b" do 
artigo 3.0 em relação aos docentos-livres que tenham 
exercido ou venham exercendo -. ensino oficial da cadei
ra por prazo nunca inferior a 5 anos. 

Artigo 7.0 — O professor adjunto sera nomeado pe
lo Governo do Estado, em caráter efetivo, por proposta 
da Congregação do instituto, na ordern da respectiva 
classificação final no concursc de títulos realizado de 
acordo com a presente lei. . . . . . . 

Artigo 8.0 — O professor adjüntc será obrigatoria
mente sujeito ao regime de tempo integral. . • • '• 

Artigo 9.0 — São atribuições do professor adjunto: 
a) substituir o professor catedrático nos seus impe-, 

dimentos na regência da cadeira, na forma das leis em' 
rigor e do. regulamento da respectiva Faculdade; -

b) orientar, sob a direção do' professor'catedrático; 
postos de aprendizado ou dè tiesauizas. ,anexos às cadei
ras: *" . 

o.. encãrreg'ar.-*se da ministraçáo de aulas,. teóricas e 
práticas e da realização de. qualquer outro trabathõ es
colar, quando para isso designado pelo professor catedrá
tico, obedecido o regulamento do respectivo institutos ' 

d) -colaborar com o professor catedrático->em-traba
lhos científicos e técnicos da cadeira: , . • 

e) cumprir outras determinações do professor cate
drático - relacionadas com o ensino oü a pesquisa da ca
deira; ' - .«., , 

f) reger os cursos1 desdobrados." 
Artigo 10 — Os cargos de professor adjunto, já exis

tentes jia -Universidade de Sãe Paulo, passam a' sujeitar-
« ao regime desta lei." . .' 

Artigo 11 — As despesas decorrentes da execução da 
presente lei correrão à conta do orçamento da Universi-
de de São Paulo: 

Artigo 12 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
de janeiro de 1954.' 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José de Moura Resende 
José de Mello Moraes 

Publicada na Diretoria Gerai dá Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 23 de janeiro de 1854. 

Carlos de Albuqtierque Seiífarth — Diretor Geral, 
substituto. ' 

LEI N. Í.655, OE 21 DE JANEIRO DE 1954 
Dispõe sobre criação da Missão RuraL.. 

Retificações 
Na ementa, da lei supra, onde se iê: 
"Dispõe sobre criação da Misão Rural."; 
leia-se: 
"Dispõe sobre criação da Missão Rural.' 
No artigo 3.o, onde se lê: -
" . . . o .ensino de nações de puericultura, '..."; 
leia-se: > - . 
" . . . o ensino de noções de puericultura,...." 
No artigo 4.o, onde se iè: 
"... do agrônomo regional, como seu presidente..."; 
" . . . o agrônomo regionat,, como seu presidente..."; 
leia-se: 
" . . . do agtônomu regional, como seu presidente;..." 

dos.. 

LEI Jí. OE 31 DE'. JANEIRO DE 1954 
Dispõe' sêbre a transformação de cargos 

no Qaadro da Reitoria- da Ualversiiia.de dia 
- Paulo, e dá outras providências. 

Retificação. . . . 
No paragrafo l.o, do artigo l.o, onde se lê: 
" . . . e aos seus atuais substitutos para êle designa-
leia-se: 

e aos seus atuais substitutos para êíes designa-* 

VETO N. 26, DE • 14-1-1954, AO PROJETO DE L.W 
. ' . N. 400, DE 1952 

- ' Retificarão , 
Onde se lê: . . . Esses os motivos po* jue me sítóo 

levado a vetar totalmente, caso por vetado tenho,.., 
Leiarse: . . . Esses os motivos por tjue tno sinto >e-

vado a vetar totalmente, como por vetado. <,enho . . . . 
VETO N. 33, DE 14-1-1S54, 

N. 340, m 
\0 P R O J S T O DE LEI 
1952 

Retificação 
Onde sé lê; . . . pois, estando Gracian̂ (K>Uá a apenat 

18 quilômetros de Dracena, . . . 
Leia-se: . . . pois,'estando Graoianópoils a apenas 13 

quilômetros de Dracena, . . . . • » 
VETO N 35. DE 14-1-1954. AO PROJETO OS LEI 

N. 154, DE 1953 

fJEI " N, í.668, OË %l 9E ' J A N E I R O DE 1954 

Dispõe sÊGrc 2 inscrição no próximo con- J 
corso de ingresso 2.© magistério sestisiâárso e 
natmal- • 

ftetífisasão 
No-fim ào artigo 2.0,. onde se iê: 
" . . . bem como aos que os exercem como contrata

dos."; 
leia-se: 
". . . bem xmo aos que as exercem como contrata--

dos." . 

DECRETO N. 23.636-D DE 14 OE JANEIRO DE 1954 
• Dá a denominação; de "Professora Cecília-

Marins Bosi". ao Grupo Escolar ãe 'Alfredo 
Guedes, em Lençóis Pasiista. » 

' LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR -DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando dè suas atribuições, 

Qecreta: ' 
Artigo l.o — O Grupo Escolar dé Alfredo Guedes, em 

Lençóis Paulista, passa a. denominar-se "Professora Ce
cília Marins Bosi". 

Artigo 2.0 — Este decreto entrara em vigor na data de 
sua publicação. . . • • • 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo em 14 
de janeiro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José de Maura Rezeude 

- PUDlicado na Diretoria Geral-da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 23 de jarieiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiífarth -
Diretor" Geral. Substituto . 

P A L Á C I O •G O V Ê R N O 
VETO N. 25, OE T4-1-Í954, AO PROJETO DE LEI 

Jí. 242, DE 1953. 
Retificação' 

Onde se lê: . . . dúvidas foram suscitada*, festivamen
te ao caráter profissional que-, teria a moiésti? que viti
mou-o ex-servidor Abel Cabral; acentuanrio-se como. » 
possibilidade de sua. .V '• ' * 

Leia-se: . . . dúvidas foram suscitadas iciawamente ao 
caráter profissional que teria a moléstia cjue vitimou o 
ex-servidor Abel Cabral, acentua ndo-se. mesmo a possi
bilidade de sua... ••• »•. . - - • 

Retificação • ' 
Onái se iê: — Veto n. 35, de 14-1-1953, ao.. 
Leia-se; — Veto n .35, de 14-1-1954, ac,.. 

VETO N. 37. DE 14-1-1954, AO PROJETO OE LEI 
N. 339, DE 1952 

Retificação 
Onde-se tê: . . . Expostas que tenho as razoes do ve

to total oposto ao projeto, de lei n". 339,'-Je 1952, faço 
publicar. . . ' • • ' 

Leia-se : ;.. Expostas que tenho as. asôes do veto 
total oposto ao projeto de lei n. 339, de '952 que faço 
publicar... ' • 

VETO N. 10, DE 14-1-Í954, AO PROJETO DE LEI . 
N. 368, DE 1951 

Retificação „ -
Onde se i ê . . . . Não é recomendável 3 desmembramen

to desse próprio estadual, destinado aos sevv\ços de avalia
ção do município, . . . . • ." 

- Leia-se: . . . Não é recomendável o desmen-bramento 
desse próprio estadual, destinado aos serviços a*, aviação 
novmumcípio , . . 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, . O Q V & K N - I D O R D O 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que . 
-lhe são conferidas por lei, e tendo em nsta o resolvido 
no p2-ocesso n. GG-2.488(53, resolve declarar "sem efeito" 
o decreto de 19 do corrente, publicado no Diário Oficial 
do dia seguinte, que transferiu, "ex-officio" nos termos 
do artigo 68, item II, do Decreto-lei- n. Í2.273. de 28 de 
outubro de 1941 combinado com ò decreto n- 14.772, de 
9 de junho de 1845, o sr. Lbt Rodrigues Meig?er do car« 
go de Mestre Profissional, padrão "J". do QSJNI — PP-
II, para cargo de igual classe da carreira áe' ' Assistente-
Social", da Tabela i n da mesma Parte z Quadro, em 
vaga decorrente - do falecimento de da. Nair ie Oliveira 
Coelho, visto o >eferido. decreto haver contrariado .c dis
posto no artigo ; 86 da Constituição Federai. 

Palácio do Governo do Estado de Sãò Pauicr. aos 2̂  
de janeiro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 

D E P A R T A M E N T O D E E S T A T Í S T I C A 

DESPACHO OO DIRETOR GERAL, <5iM JSi DO 
CORRENTE 

No requerimento constante dó processo '.•. 39-54, em 
que a sra. Hilda Luz Natali, estatístico auxilia? ciasse "J" 
lotado neste Departamento, solicita a conuessão de salário 
família, foi exarado o seguinte ctesjaacho: — "Concedo.sa
lário família na-' base dé CrS 100,00 mensais »' Partir át 
setembro de 1953 "-.- ' ' ' • 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A I ' 
D E A D M I N I S T R A Ç Ã O 

DECRETOS DE 22 DO CORRENTE 
Aaículzándo o afastamento, nos termos do artigo 41 

do Decreto-lei n. .12.273, de 28-10-1941, a fim de pres
tarem" serviços junto a este Departamento, sem prejuízo 
dos vencimentos e-das. demais, vantagens dos respectivos 
cargos e pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, dos seguintes.funcionários: 

Maria Eergstron Lourenço Cavalheiro, Técnico de 
Administração padrão "N'\ da PP. n dó Quadro da. 
Secretaria do Governo, lotado na Assessoria Técnico-Le-
gislativa,—.. a partir de l.o do corrente; 

Celisa Tenório Pimenta, Bibliotecário-áuxiliar. padrão. 
"M". do G. II da PP. do Quadro da Universidade de 
São Paulo, lotado no Instituto-de Administração, - da Fa
culdade de-Ciências Econômicas e Administrativas; 

Ulpiano Gmz Lanzellotti, Fiscal, classe "H" lotado 
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